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LEI NO í40, DE í7 DE JULHO DE 2020.

Dispóe sobre a Criação da Semana
Municipal da Agricultura Familiar
Camponesa no município de
Malhada de Pedras/BA, e dá outÍas
providências.

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS, PREFEITA DO MUNICiPIO DE MALHADA
DE PEDRAS, Estado da Bahia, FAZ SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou e
sanciona a seguinte lei:

Art. 10 - Fica instituida a "Semana Municipal da Agricultura Familiar Camponesa" no
município de Malhada de Pedras/BA, a ser realizada, anualmenle, na semana
correspondenle ao dia 25 de Julho, quando é comemorado o "Dia lnlernacional da
Agricultura Familiar Camponesa".

Art.2o - A "Semana Municipal da Agricultura Familiar Camponesa" seguirá as normas
definidas pela Lei federal N" 11.32612006, que eslabelece as diretrizes para a
foÍmulaçáo da Política Nacional da Agricu[ura Fanriliar e EmpÍeendÍínentos Famíliares
Rurais, levando em conta as particularidades do municipio.

AÉ. 3o - A "Semana Municipal da Agricultura Familiar Camponesa" possui os seguintes
objetivos:
I - Apoiar e fomentar o desenvolvimento da Agricuhura Familiar Camponesa no

Município de Malhada de Pedras/BA, bem como suas formas associativas eiou
cooperativas de produÉo, gestáo e comercializaçáo;
ll - Promover politicas públicas e aÉes de apoio visando o fortalecimento e expansáo
da Agricuhura Familiar Camponesa no município;
lll - Criar mecânismos que dar visibilidade a Agricultura Familiar Camponesa,
destacando a sua importância de sua atividade na economia local;
lV - lncenlivar o aperfeiçoamento das técnicas de produçáo orgânica e agroecológica da
Agricultura Familiar Camponesa, por meio de cursos, palestras, programas de
capacitaÉo e intercâmbios;
V - Criar e apoiar a "Feira Municipal da Agricultura Familiar Camponesa', como espaço
de comercializaçáo e de divulgaçáo dos produtos oriundos da Agricultura Familiar
Camponesa;
Vl - Criar espaços de debates para os agricultores familiares camponeses relacionados
com a Agricultura Familiar Camponesa e o seu desenvolvimento sustentável;
Ml - Criar Programas e políticas públicas estruturantes de convivência com o semiárido
para apoiar o desenvolvimento sustentável da Agricultura Familiar Camponesa;
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Parágrafo Único - A "Semana Municipal da Agricultura Familiar Camponesa", deverá
ser realizada anualmente pela PrefeÍtura Municipal de Malhada de Pedras/BA.

AÉ. 4o - Caberá a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente junto com o Conselho
Municipal de Desenvolvimento Sustentável e demais secretarias do Governo do
município de Malhada de Pedras/BA, promover as peças publicitárias relacionadas à
"Semana Municipal da Agricultura Familiar Camponesa' e dar ampla divulgaçáo a
mesma.

AÍt. 50 - As comemoraçóes alusivas à 'Semana Municipal da Agricultura Familiar
Camponesa", de que se trata essa lei, passa a integrar o Calendário Oficial de Eventos
realizados pelo Município de Malhada de Pedras/BA, cabendo às secrelárias de
governo municipal organizar atividades em comemoração a mesma, observando o
Artigo 30 desta Lei.

Art.60 - A fim de pÍopoÍcionar as açóes e objetivos previstos nesta Lei, o município de

Malhada de PedrasiBA, podeÉ realizar parcerias com outras entidades e órgáos
públicos, com organizaçáo da sociedade civil, fundaçóes de direito público ou privado e

instituiçóes de ensino.

AÍt. 7' - As diversas açóes previstas nesta lei poderáo ser ampliadas e aplicadas a

qualquer momento, de acordo com o interesse e a necessidade da Administração
Pública.

AÉ. 8' - As despesas decorrentes da execuçáo desta Lei correráo à conta das dotaçóes

próprias consignadas no orçamento, suplementadas se necessáno.

TEREZINHA BALEEIRO ALVES SANTOS
Prefeita Municipal

PUBLIQUE-SE
REGISTRE.SE

CUMPRA-SE

AÉ.9o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicâÉo, revogadas as disposiçóes

em contrário.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras-BA, í 7 de julho de 2020.
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PORTARIA NO 33/2020

Concede CET - Gratificaçáo por condiçóes
Especial de trabalho a servidora municipal
conforme adiante se especifica, e dá outras
providências.

TEREZINHA BALEETRO ALVES SANTOS, PREFETTA DO MUNICIPP OE
MALHADA DE PEORAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçôes legais,

RESOLVE:

AÉ. 10 - Conceder uma CET - GratificaÉo por Condiçáo Especial de Trabalho, no
percentual de 25% (Vinte e Cinco por cento), a servidora Silvanda Ferreira de Souza
Lobo, Coordenadora de Programas e Projetos de Assistência Social.

AÉ. 20 - Fica a Divisáo de Recursos Humanos encarregada de adotar as pÍovidências
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

AÍt. 30 - A Concessão de gratificaçáo por condiçáo especial de trabalho será
concedida com base no art. 43 daLeií1y2017 sobre os vencimentos básicos de cada
servidor.

Aít. 40 - Revogam - se as disposiçóes em contrário, e os efeitos desta Portaria
retroagem a data 01 de julho de 2020.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em 17 de
julho de 2020,

TEREZINHA BA IRO ALVES SANTOS
PÍefeita Municipal

PUBLICIUE§E
REGISTRE-SE

CUMPRA-SE
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